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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL DR. YGLÉSIO

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº _______/2025



CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO LEGISLATIVO “MANUEL BECKMAN” AO SENHOR JOÃO TEODORO DA SILVA  


Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao senhor João Teodoro da Silva.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2025.




DR. YGLÉSIO
DEP. ESTADUAL



















JUSTIFICATIVA
	
João Teodoro da Silva iniciou a carreira de corretor de imóveis em 1972 e atualmente é empresário do ramo da construção civil em Curitiba (PR). Graduado em Direito e Ciências Matemáticas, foi professor de Matemática, Física e Desenho na PUC/PR. Além disso, é formado em Gestão de Negócios Imobiliários, com MBA em Gestão Empresarial pela FGV.
 Foi presidente do Creci por três mandatos consecutivos, presidente do Sindicato dos Corretores de Imóveis do Paraná de 1984 a 1986 e diretor da Federação do Comércio do Paraná. No COFECI, atua desde 1991, destacando-se também como advogado civil e trabalhista.
Ao longo de sua trajetória, João Teodoro da Silva tornou-se notável pela dedicação à valorização da profissão de corretor de imóveis, contribuindo significativamente para a expansão do setor imobiliário. Sua presença atuante em eventos da área demonstra a vocação para o ensino e a disseminação do conhecimento, reforçando seu compromisso genuíno com o aperfeiçoamento profissional e o avanço do mercado imobiliário brasileiro.
Nesse sentido, a concessão da honraria à João Teodoro da Silva é uma forma de reconhecer e valorizar seu trabalho, destacando sua relevância no cenário social e seu papel inspirador para a sociedade brasileira. A medalha ressalta o comprometimento com a promoção da qualidade de vida para todos os cidadãos.
Considerando que o art. 139, a, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão dispõe sobre a concessão da Medalha de Mérito Legislativo “Manuel Beckman” aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou, ainda, aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem considerados merecedores do recebimento da comenda.
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